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VALOR: O valor global deste termo corresponde a R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Mo-

dernização e Gestão de Pessoal na autorização para elaboração de 

empenho datada de 30/04/2026, constante do Processo Adminis-

trativo nº SEI-2025-01009100.

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

30 DE ABRIL DE 2026

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

TERMO DE CANCELAMENTO DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-2025-17000160 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.046/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ANGRA LUZ COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.

OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE PISO EMBORRACHA-

DO TIPO OSSINHO 25 MM.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Pra-

ça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 

23.900-901, tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE 

URBANIZAÇÃO PARQUES E JARDINS, neste ato repre-

sentada pela Srª Secretária, Elisabeth Magalhães de Brito 

Sírio,  e a empresa ANGRA LUZ COMERCIO E DISTRI-

BUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA; CNPJ: 

13.652.354/0001-62, neste ato representado pelo Sr. Jeffer-

son de Oliveira Vidal, resolvem CANCELAR a ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 229/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto o cancelamento da Ata de Re-

gistro de Preços nº 229/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

90.046/2025, cujo objeto consiste o Registro de preços para aqui-

sição de piso emborrachado tipo ossinho 25 mm, especificados nos 

itens 01 e 02 do Termo de Referência do referido Pregão Eletrônico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO

A empresa solicitou o reequilíbrio econômico-financeiro, 

entretanto, a solicitação foi INDEFERIDA pela Procura-

doria Geral do Município, conforme processo SEI-2025-

01013296. Após essa decisão, a empresa se manifestou 

quanto NÃO à manutenção da execução da ata nas mesmas 

condições estabelecidas anteriormente. Diante da manifesta-

ção da empresa e concordância da Secretária de Urbanização, 

Parques e Jardins, procedeu-se o cancelamento, em confor-

midade com a Cláusula Sétima da Ata e do art. 82, § 1º, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo será publicado no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas – PNCP, no Diário Oficial do Município de Angra 

dos Reis e nos demais meios de divulgação previstos na legislação 

vigente, especialmente na Lei Federal nº 14.133/2021, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O cancelamento não implica anulação dos atos anteriormente pra-

ticados durante a sua vigência.

E, para fins de formalização do presente cancelamento, o Municí-

pio de Angra dos Reis firma este Termo, em conformidade com a 

legislação vigente, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

14 DE MAIO DE 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO PARQUES E JARDINS

ANGRA LUZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS ELETRICOS LTDA

JEFFERSON DE OLIVEIRA VIDAL

REPRESENTANTE LEGAL 


